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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133/2021

	1 – OBJETIVO


1.1. Este Termo de Referência deverá fazer parte integrante do edital de credenciamento, tem por objetivo estabelecer o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para elaboração do Edital de credenciamento, visando à plena consecução do objeto pretendido. 

	2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 


2.1. Credenciamento de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de estruturação, preparação, organização e condução de leilões públicos, de forma presencial e/ou eletrônica (on line), visando à alienação de bens imóveis e móveis inservíveis, de propriedade do Município de Chalé/MG.
	 3 – NATUREZA DO OBJETO


3.1. Os serviços objeto do credenciamento/contratação são caracterizados como comuns, cujas especificações são usuais de mercado, não se enquadrando, portanto, como sendo bem de luxo, conforme dispõe o Decreto n.º 047, de 18 de dezembro de 2023. 
	4 – FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO


4.1. Conforme entabulado no ETP, a presente contratação tem por objeto o credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente inscrito na Junta Comercial, para fins de realização de leilão público destinado à alienação de bens imóveis e móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Chalé/MG, com destaque para veículos automotores, móveis e terrenos de propriedade do Município de Chalé, cujas condições atuais de uso revelam-se antieconômica, inviável ou sem fins de utilização.

4.2. Tais bens, com tempo elevado de utilização, desgaste acentuado e custos recorrentes de manutenção, foram considerados pelas secretarias municipais como inservíveis ou de recuperação antieconômica, nos termos do disposto no art. 76 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a alienação mediante leilão como uma das formas legítimas de desfazimento de bens públicos.

4.3. A realização do leilão por meio de leiloeiro oficial credenciado visa garantir a observância dos princípios da publicidade, legalidade, competitividade e eficiência, além de proporcionar maior alcance e possibilidade de obtenção de valores de mercado mais vantajosos para o Município.

4.4. A alienação dos referidos bens proporcionará a desmobilização de ativos inservíveis, redução de custos com manutenção e guarda, e ainda possibilitará a entrada de recursos financeiros que poderão ser reinvestidos na aquisição de novos veículos, equipamentos, dentre outros bens de capital, promovendo o fortalecimento da frota pública municipal e a melhoria dos serviços prestados à população.

4.5. Além disso, a opção pelo credenciamento, como procedimento auxiliar previsto no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pela natureza dos serviços, cuja remuneração do leiloeiro é legalmente permitida sobre o percentual das arrematações, nos termos do Decreto Federal nº 21.981/1932, sem ônus direto ao erário, o que reforça a economicidade da medida.

4.6. Dessa forma, resta justificado as razões e o interesse público na contratação de leiloeiro oficial, via credenciamento, pois, representa uma solução eficiente, legal, econômica e adequada ao interesse público, alinhada às diretrizes de modernização da gestão patrimonial e otimização dos recursos públicos do Município de Chalé/MG.

  

	5 – DOS PARÂMETROS DO CREDENCIAMENTO


5.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(  ) Sim

(x) Não

5.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

 (x)   Não será aplicado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 

5.3. Será adotado o critério de prioridade regional/local a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e Decreto nº 020/2023:
( ) Sim

(x) Não

5.3.1. Se sim, estabelecer os limites da Regionalidade:

5.4. Será admitida a subcontratação?

(  ) Sim
(x) Não

5.4.1. Justificativa: 

5.5. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?
 (x) Não será exigida vistoria.

5.6. Do agrupamento de itens em lotes

(  ) Sim
(x) Não

	6 – CRITÉRIOS E SELEÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES)


6.1. O(s) interessados no credenciamento deverão encaminhar, exclusivamente, por meio do sistema (plataforma utilizada para realização do credenciamento), os documentos de habilitação exigidos no edital. 

6.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos no edital ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, que será obtido pelo interessado junto Plataforma a ser utilizada para realização do credenciamento, conforme disposições contidas no Edital. 
6.3. O credenciamento permanecerá aberto de forma contínua, permitindo a habilitação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos estabelecidos no edital.

6.3.1. O deferimento de pedidos de credenciamento protocolados após a realização do primeiro sorteio público destinado à definição da ordem de classificação dos credenciados implicará, automaticamente, na inclusão do novo credenciado no último lugar da lista vigente, respeitada a ordem cronológica de apresentação dos requerimentos.

6.4 Poderão participar do presente certame pessoas físicas que sejam Leiloeiros Oficiais, devidamente cadastrados nas Juntas Comerciais, de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa DNRC nº 113, de 28 de abril de 2010, e ainda, que atenderem todas as condições de qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

6.5 Não poderão participar deste credenciamento leiloeiros que: 
6.5.1. Estejam reunidos em consórcios, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.5.2. Tenham declarados inidôneos ou suspensos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.5.3. Esteja com a matricula ou inscrição de Leiloeiro Oficial suspensa na Junta Comercial do Estado respectivo;

6.5.4. Seja servidor, terceirizado ou estagiário do Município de Chalé, MG, bem como que detenha grau de parentesco até o 3º grau com servidores ou gestores do Município de Chalé, MG, que possam influenciar na contratação; 

6.5.5. Se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 14.133/21.

6.5.6. Que não preencha as condições de credenciamento, quanto à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal ou Trabalhista e à capacidade técnica, estipuladas neste Termo de Referência e Edital;

6.5.7. Que tenha sido descredenciado da prestação de serviço de leiloeiro oficial do Estado de Minas Gerais, nos últimos dois anos que antecedem o pedido de credenciamento, por processo deflagrado pela Administração Pública.

6.6. Os leiloeiros oficiais credenciados, bem como os integrantes da respectiva equipe, não poderão, em hipótese nenhuma, arrematar os bens em Leilão por eles mesmos realizados. 

6.7. O descredenciamento do(s) Leiloeiro(s) Oficial(ais) ocorrerá caso este não cumpra as regras e condições fixadas para o atendimento, sendo estes imediatamente excluídos do rol de credenciados prestados. Ressaltamos que este deverá seguir rigorosamente o exposto no Decreto 9373 de 11/05/2018, Decreto 21.981 de 19/12/32 e da Lei Federal nº 14.133/21, e das demais legislações pertinentes.

	7 – DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO


7.1 Para fins de habilitação deverão o(s) licitante(s) apresentar(em) os seguintes documentos para habilitação e credenciamento:
a) Cópia da Cédula de Identidade;

b) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

c) Certidão da matrícula de leiloeiro e situação de regularidade para o exercício da profissão emitido pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ou órgão competente;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, que abrangem inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.observado o prazo de validade;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do leiloeiro, ou outra equivalente, na forma da lei, observado o prazo de validade;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede do leiloeiro observado o prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
h) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral;

i) Certidões Negativas ou positivas com efeito de negativas cíveis e criminais, emitidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, do domicílio do leiloeiro;

j) Declaração Conjunta nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais regulamentações;

k) Comprovação de aptidão de desenvolvimento da atividade pertinente ao objeto, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) Atestada de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público que comprovem ter o leiloeiro executado de forma satisfatória leilões de bens móveis e imóveis;

l) Termo de Compromisso, assinado pelo Leiloeiro;
7.2. No ato de elaboração do Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste Termo de Referência, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

	8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


8.1. O profissional deverá ser leiloeiro oficial devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, nos termos do Decreto nº 21.981/1932, com comprovação da regularidade de sua inscrição e aptidão legal para exercer a atividade.

8.2. O leiloeiro deverá possuir experiência comprovada na realização de leilões públicos de bens móveis e imóveis inservíveis, com apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por órgão(s) públicos ou empresas privadas, que demonstrem atuação em certames similares.

8.3. O leiloeiro credenciado deverá possuir ou comprovar acesso a infraestrutura mínima necessária para a realização dos leilões presenciais e/ou eletrônicos, incluindo:

a) Sistema/plataforma de leilão eletrônico, se aplicável;

b) Equipe de apoio para divulgação, organização e condução dos certames;

c) Meios para elaboração de edital, levantamento fotográfico, avaliação prévia e atendimento ao público arrematante.

8.4. O leiloeiro será responsável por:

a) Realizar o levantamento físico e a avaliação prévia dos bens imóveis e móveis inservíveis, a serem  indicados pela Secretaria Municipal de Administração;

b) Elaborar o edital do leilão, com descrição detalhada dos bens, condições de arremate e regras do certame;

c) Providenciar ampla divulgação do leilão em meios físicos e eletrônicos;

d) Conduzir o leilão (presencial e/ou eletrônico), zelando pela legalidade, transparência e segurança dos lances;

e) Emitir relatório e outros documentos pertinentes ao encerramento do leilão.

8.5. Nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, a remuneração do leiloeiro será efetuada mediante percentual sobre o valor da arrematação, pago exclusivamente pelos arrematantes. Não haverá repasse de recursos públicos municipais ao leiloeiro, garantindo-se a economicidade do procedimento.

8.6. A contratação deverá dar-se por meio de processo de contratação direta, inexigibilidade de licitação, por meio de credenciamento, na forma eletrônica, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre outras normas regulamentares vigentes.

8.7. Não haverá modo de disputa utilizado para a contratação, haja vista se tratar de procedimento auxiliar de credenciamento, que ocorrerá em caráter paralelo e não excludente, sendo permitida a habilitação de mais de um leiloeiro oficial, desde que atendidos integralmente os requisitos estabelecidos no edital e neste Termo de Referência.

8.8. Após a fase de credenciamento, será realizada sessão pública de sorteio entre os leiloeiros credenciados, com o objetivo de definir a ordem de classificação para o atendimento das demandas do Município de Chalé/MG.

8.9. O Prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, que servirá de base para realização de novos leilões que por ventura surgirem durante a sua vigência.

8.10. O Contrato a ser firmado com o credenciado classificado em 1º lugar terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo, ser prorrogado durante o seu transcurso.

8.11. Durante a vigência do credenciamento, poderão ser firmados novos contratos com os leiloeiros classificados, observando, contudo, a ordem de classificação, desde que haja necessidade de realização de novos leilões, haja vista o regime de revezamento para realização de cada leilão a ser realizado pelo Município de Chalé, MG
8.12. A participação no credenciamento, na forma eletrônica se dará por meio da plataforma, mediante digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido no Edital.

8.13. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

8.14. A sessão pública de sorteio entre os leiloeiros credenciados, com o objetivo de definir a ordem de classificação, será realizada com a devida publicidade e transparência, na presença de representantes da Administração e aberto à participação dos interessados, sendo lavrada ata circunstanciada, que será juntada ao processo administrativo.

8.14.1. O deferimento de pedidos de credenciamento protocolados após a realização do primeiro sorteio público destinado à definição da ordem de classificação dos credenciados implicará, automaticamente, na inclusão do novo credenciado no último lugar da lista vigente, respeitada a ordem cronológica de apresentação dos requerimentos.

8.15. A ordem de chamada dos leiloeiros obedecerá à classificação definida no sorteio, sendo os profissionais convocados sucessivamente para realização dos leilões, conforme a necessidade da Administração, observando-se o rodízio entre os credenciados.

8.16. Caso o leiloeiro convocado não aceite ou não esteja disponível para realizar o leilão dentro do prazo estabelecido pela Administração, será automaticamente convocado o próximo classificado, sem prejuízo das penalidades aplicáveis em caso de descumprimento contratual.

8.17. O Município poderá realizar nova rodada de sorteio, a qualquer tempo, para redefinir a ordem de chamada, desde que devidamente justificado em razão de conveniência administrativa ou necessidade de otimização do atendimento.

8.18. O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado executar os serviços objeto do Edital, obedecida à ordem cronológica de classificação, devendo o credenciado será convocado pela Administração, para no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Chalé, MG, para assinatura do contrato, podendo, ser prorrogado, por igual período, mediante justificativa plausível e aceito pela Administração;
8.19. O contrato a ser celebrado terá vigência de 04 (quatro) meses e será válido para 01 (um) serviço/leilão para cada Leiloeiro na forma de rodízio na ordem de classificação estabelecida neste edital. A cada convocação de um Leiloeiro será lavrado novo contrato da mesma forma. 

8.20. A não assinatura do contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu imediato cancelamento e o chamamento de outro Leiloeiro Oficial credenciado obedecido à ordem estabelecida neste TR e edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos, e na legislação que disciplina a matéria.

	9 – DA REMUNERAÇÃO, FORMA E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO


9.1. Pela prestação dos serviços, o Leiloeiro Oficial credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932.

9.2. O percentual acima estipulado será a única remuneração do leiloeiro, não cabendo ao leiloeiro pleitear qualquer outra remuneração junto à administração ou a terceiros. 

9.3. As despesas com a realização dos serviços (leilões) mencionados neste edital correrão por única e exclusivamente conta dos Leiloeiros Oficiais credenciados. 

9.4. Não caberá ao Município de Chalé, MG, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-las.

9.5. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais, ou ainda, no caso do leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão será devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro Oficial, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte do Município de Chalé, MG. 

9.6. Em qualquer hipótese, caso a arrematação não se efetive com a entrega do bem ao arrematante, a comissão deverá ser devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro Oficial.

9.7. O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento dos valores dos bens arrematados, impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários a execução dos serviços contratados.

9.8. O Leiloeiro Oficial credenciado será responsável por prestar, direta e pessoalmente, todos os serviços relacionados à organização e condução dos leilões públicos de bens imóveis e móveis inservíveis pertencentes ao Município de Chalé/MG, especialmente terrenos, veículos e máquinas declarados ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis.

9.9. Compete ao Leiloeiro Oficial:

a) Realizar o levantamento in loco dos bens a serem leiloados, com o apoio técnico da Secretaria Municipal de administração, identificando com precisão marca, modelo, estado de conservação, número de tombamento (quando houver) e demais informações pertinentes aos bens a serem alienados;

b) Proceder à avaliação prévia de mercado dos bens, com estimativa de valores mínimos para arremate, observando critérios de razoabilidade e depreciação, que será submetido à Comissão de Avaliação para aprovação;

c) Elaborar minuta de edital do leilão, com base nas normas vigentes e nas diretrizes fixadas pela Administração Pública Municipal, contendo regras claras para participação, forma de pagamento, penalidades e demais condições da alienação, tais como: a descrição do bem, com suas características e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matricula e aos registros (se houver), o qual será submetido à Assessoria Jurídica para aprovação.

d) Providenciar a ampla divulgação do leilão, em veículos oficiais e meios de comunicação adequados, inclusive por meio digital, garantindo publicidade e ampla concorrência, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021;

e) Realizar o leilão público, de forma presencial e/ou eletrônica, a critério da Administração, com observância às regras editalícias e à legislação aplicável, assegurando a transparência, a legalidade e a igualdade de condições entre os licitantes;

f) Emitir os termos de arrematação e recibos, promover a baixa dos bens junto ao Município e prestar todo o suporte necessário para a conclusão do processo com transferência dos bens alienados;

g) Arrecadar os valores de comissão devidos pelos arrematantes, e viabilizar o recebimento pelo Município, dos valores de arrematação, nos prazos estipulados em edital;

h) Prestar contas detalhadas de cada leilão, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do termino do leilão, em 02 (duas) vias, sendo, uma em versão impressa e outra digital, com os seguintes documentos:

· Relatório Geral do Leilão, com identificação dos lotes vendidos, nome completo dos arrematantes, endereço e telefone dos arrematantes, valores arrematados (unitário e total) e relação dos bens arrematados; 

· Cópia das notas de arrematação em leilão; 

· Comprovantes dos depósitos bancários na conta corrente da Prefeitura Municipal de Chalé, MG do montante arrecadado no leilão;

· Outros documentos necessários.

9.10. Todos os serviços deverão ser executados de forma direta pelo leiloeiro credenciado, sendo vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, conforme item específico do edital.

9.11. A prestação do serviço será supervisionada pela Comissão de Avaliação de Bens e pela Secretaria Municipal de Administração, que fiscalizará o cumprimento das obrigações assumidas, podendo solicitar documentos, relatórios e diligências sempre que necessário.

9.12. O Edital do leilão deverá conter todas as disposições contidas no § 1º, inc. I, II, III, IV e § 3º, do art. 31, da Lei nº 14.133/2021, bem como observar o disposto no § 4º do mesmo artigo e da referida lei.

	10 – CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO OBJETO


10.1. O Município de Chalé/MG, por intermédio do gestor ou fiscal do contrato, será o responsável por realizar o recebimento dos serviços, o qual atestará a sua aceitação, informando se estão de acordo com as exigências deste Termo de Referência. 

10.2. Acaso os serviços não estejam nas condições exigidas pela Administração, será lavrado termo de recusa, devendo, para tanto, o contratado providenciar a reparação dos serviços recusado, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Lei. 

10.3. Mesmo ocorrendo o recebimento definitivo dos serviços, não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato, por força das disposições legais em vigor. 
	11 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO


11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, fica designado para atuar como gestor do contrato  a Servidora pública municipal Sra. Valéria Luzia Rodrigues da Silva, Secretária Municipal de Administração e como fiscal do contrato, o servidor público Municipal Sr. Daniel Batista de Melo, Secretário Municipal de Transportes, do Município de Chalé/MG. 
11.2. O gestor e fiscal do contrato deverão primar pela integralidade e cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer cumprir todas as obrigações estipuladas no instrumento contratual, bem como nas disposições contidas neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital de Credenciamento que dará origem ao contrato e os demais dispositivos legais previstos nas legislações de regência. 

11.3. Além do gestor e fiscal do contrato, o Chefe do Executivo nomeará uma Comissão de Avaliação dos Bens, que também acompanhará os serviços executados. 
11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
11.7. O(s) fiscal(is) e gestor(es) do(s) contrato(s) poderão no âmbito de sua competência, exercer as atribuições dispostas no Decreto nº 051/2023 e demais normas regulamentares vigentes.

	12 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO


12.1. Nos termos da legislação vigente, a remuneração do Leiloeiro será realizada exclusivamente pelos arrematantes, mediante o pagamento de percentual de comissão equivalente a 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor de arrematação de cada bem. Não haverá qualquer ônus financeiro direto ao Município de Chalé/MG, uma vez que essa forma de remuneração encontra respaldo no art. 24 do Decreto Federal nº 21.981/1932, sendo prática consolidada na Administração Pública.

12.2. O valor do lance vencedor (valor de arrematação) deverá ser integralmente depositado pelo arrematante diretamente em conta bancária do Município, informada pela Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da data de realização do leilão.

12.3. Caberá ao Leiloeiro atuar como intermediador entre o arrematante e o Município, prestando todo o suporte necessário para a quitação dos valores, incluindo:

a) fornecimento ao arrematante das informações sobre a conta bancária do Município;

b) conferência dos comprovantes de pagamento;

c) comunicação imediata à Secretaria de Fazenda sobre a efetivação do pagamento;

d) entrega dos documentos necessários para a transferência de titularidade dos bens somente após a confirmação do depósito integral do valor de arrematação.

12.4. A comissão devida ao Leiloeiro será paga diretamente pelo arrematante ao próprio Leiloeiro, no ato do leilão ou em até 48 (quarenta e oito) horas após a arrematação, mediante recibo emitido pelo profissional. O Município não responderá solidária ou subsidiariamente pelo pagamento da comissão, que será de inteira responsabilidade do arrematante.

12.5. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor de arrematação no prazo estabelecido, o bem será oferecido ao segundo maior lance ou incluído em novo leilão, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis previstas no edital e na legislação vigente.

12.6. O Leiloeiro será responsável por comunicar formalmente ao Município quaisquer inadimplências por parte do arrematante, prestando contas detalhadas dos bens arrematados, valores recebidos, valores devolvidos e comissão auferida, sempre ao final de cada leilão.

	13 – OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DAS PARTES


13.1. O Credenciante/Contratante obrigar-se á:

a) Convocar para prestação dos serviços e assegurar o livre acesso ao leiloeiro e seus empregados, quando devidamente identificados nos locais onde estão os bens a serem leiloados, proporcionando todas as facilidades para que o Leiloeiro possa desempenhar seus serviços, dentro das normas estabelecidas;
b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

c) Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) Fornecer ao leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências;

e) Definir, juntamente com o (s) leiloeiro (s), data e horário para a realização do leilão; 
f) Estar em dia com a documentação dos bens a serem leiloados, até a data da realização do Leilão, procedendo à solicitação de baixa daqueles que por ventura devam ser vendidos como sucata;

g) Preencher a documentação de transferência dos veículos, equipamentos e outros no nome dos arrematantes que figurarem na Nota de Arrematação expedida pelo Leiloeiro Contratado;

h) Entregar os documentos de transferência dos veículos, equipamentos e outros devidamente preenchidos e com reconhecimento de firma em cartório, acompanhados de cópia autenticadas do CPF, carteira de identidade, comprovante de residência e Ata de Posse do Senhor Prefeito Municipal, aos arrematantes após a entrega total da prestação de contas por parte do Leiloeiro contratado;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da contratada, em relação aos serviços objeto do Contrato;

j) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros ou por irregularidades constatadas;

k) Acompanhar toda a execução dos serviços, anotando em livro próprio, todas as ocorrências que porventura surgirem durante a execução do objeto.

l) Efetuar a liberação dos bens leiloados aos arrematantes, após a devida quitação, mediante autorização efetuada pelo leiloeiro oficial e confirmação do pagamento;

m) Aplicar as sanções e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, se necessário.

n) Aprovar a(s) minuta(s) do(s) edital(is) do(s) referido(s) leilão(ões).

13.2. O Credenciado/Contratado obrigar-se á
a) Realizar o leilão no dia e hora, previamente designado em conjunto com o Município de Chalé, MG, dentro das normas do Edital, no local acordado pelas partes, dos bens constantes no Edital de Leilão. 

b) Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, indenizando o Município de Chalé, MG, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos terceirizados ou mandatários; 

c) Receber do arrematante, a título de taxa de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do bem ou lote arrematado, não cabendo ao Município de Chalé, MG, o pagamento ao (s) Leiloeiro (s) de qualquer importância a título de remuneração;

d) Manter as condições de habilitação que ensejaram a contratação, bem como informar ao Município de Chalé, MG qualquer alteração na documentação apresentada;
e) Observar as melhores técnicas e as empregar corretamente de maneira a obter os melhores resultados em cada leilão;

f) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos bens sob sua responsabilidade, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a prestação de serviços objeto deste contrato;
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo do gestor do contrato ou responsável pela fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de Chalé, MG, quanto aos serviços aqui contratados; 
h) Submeter previamente ao Município de Chalé, MG, o edital e o catálogo oficial de cada leilão devidamente elaborado, com as condições de praxe e com a relação dos bens descritos em lotes, conforme distribuição realizada pelo Município de Chalé, MG;

i) Promover a divulgação do edital de cada leilão, na imprensa oficial, em sites eletrônicos específicos para leilões e/ou venda de produtos usados do Município de Chalé, utilizando anúncios, remessa direta aos clientes cadastrados, principalmente, na praça de realização do leilão e região de abrangências;

j) Todos os custos com anúncios, reclamos, propaganda e realização dos leilões ficará a cargo do leiloeiro contratado, sem direito a qualquer tipo de ressarcimento em caso de ausência de arrematação;

k) Promover, quando solicitado, na definição do valor mínimo de arremate dos bens que compõem os lotes, mediante a emissão de laudo de avaliação;

l) Responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes da execução do contrato e dos leilões que realizar, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e contribuições para a previdência social decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados à terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária do Município de Chalé, à qual assegurar-se-á o direito de regresso contra o contratado, em vindo a ser solidariamente ou subsidiariamente responsabilizada;
m) Responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados ao Município de Chalé, MG ou à terceiros, por ação ou omissão própria ou de seus empregados ou prepostos decorrentes da execução do contrato;

n) Destinar e preparar o local para o leilão público (online e/ou presencial), dotando-o de todos os equipamentos necessários para a realização do evento, bem como, disponibilizar pessoal para atendimento aos compradores, sem qualquer ônus para o Município de Chalé.

o) Não efetuar a venda/alienação de nenhum lote por preço inferior ao da avaliação, salvo se o (s) leiloeiro (s) complementar (em) o valor faltante, às suas expensas;
p) Não efetuar dedução de quaisquer despesas ocorridas, ou qualquer outro tributo que incida sobre movimentação financeira, do valor apurado e a ser depositado na conta indicada. 
q) Cumprir todas as disposições contidas na legislação de regência e as estipuladas neste Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência.
	14 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAIVAS


14.1. O licitante/credenciado ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato;

IX - fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A sanção prevista no inciso I do item 14.2 deste instrumento contratual, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 14.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.5. A sanção prevista no inciso II do item 14.2 deste instrumento contratual, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021.

14.6. A sanção prevista no inciso III do item 14.2 deste instrumento contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1 do edital e art.  do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Chalé/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.7. A sanção prevista no inciso IV, do item 14.2, deste instrumento contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 25.1 e do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.6 e § 4º do art. 155, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.8. Além das sanções acima descritas, a Administração poderá aplicar multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.9. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

14.10. A sanção estabelecida no inciso IV do item 14.2 deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal responsável pela gestão do contrato;

14.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2. deste contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

14.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.13. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 deste contrato, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.14. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2. deste contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.15. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2 deste contrato, será procedida de instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos art. 159, da referida lei. 

14.17. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituído no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021.

	15 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS


15.1. Devido a natureza da contratação, o contrato não sofrerá alterações, nem para adequação quanto para fins de reajustamento, uma vez que o leiloeiro será remunerado exclusivamente por percentual previsto em lei, cujo pagamento será efetuado exclusivamente pelos arrematantes dos bens.

	16 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


16.1. Considerando que a remuneração do leiloeiro oficial credenciado será realizada exclusivamente pelos arrematantes, mediante o pagamento de comissão incidente sobre o valor da arrematação, conforme previsto no Decreto Federal nº 21.981/1932, não se faz necessária a indicação de valor estimado da contratação, uma vez que não haverá dispêndio de recursos públicos.

	17 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


17.1. Tendo em vista que a remuneração pelos serviços prestados será custeado exclusivamente pelos arrematantes, nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, fica dispensado a indicação de dotação orçamentária e recursos disponíveis para a contratação.
	18 – DA GARANTIA CONTRATUAL


18.1. Devido à natureza do objeto, não será necessário a exigência de garantia para a execução contratual.

	19 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS


19.1. Este Termo de Referência e seus anexos (se houver) farão parte integrante do edital de Credenciamento.

19.2. No ato de elaboração do Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins dos documentos de habilitação constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem deste Termo de Referência, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

19.3. Este Termo de Referência foi elaborado pelo Setor Competente do Município de Chalé/MG, com o auxílio do órgão da Assessoria/Consultoria Jurídica e Controle Interno.
Chalé/MG, 18 de agosto de 2025.

ERICKA MOREIRA LOURENÇO

Supervisora de Divisão

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
Obs: Confere com a transcrição do original.
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